Portaria nº 32/2022
                                    

                                                                                         Salto do Jacuí, 09 de setembro de 2022.

                                                                  REVOGA PORTARIAS DE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO, REGULAMENTA DESCONTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO DO JACUÍ, no uso das suas atribuições legais, e com base na Recomendação UCSCI, Unidade Central do Sistema de Controle Interno, Nº 02/2022, de 08 de setembro de 2022, resolve, 

REVOGAR

Portaria nº 19/2021 - Concede promoção a Cleiton dos Santos Rodrigues, servidor da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;

Portaria nº 20/2021 - Concede promoção a Daiane de Moura Mai, servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;


Portaria nº 21/2021 - Concede promoção a Laura Dionéia de Matos, servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;

Portaria nº 3/2022 - Concede promoção a Lucinéia Aparecida de Souza Ribeiro, servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;

Portaria nº 4/2022 - Concede promoção a Gilmar Scherer, servidor da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;

Portaria nº 5/2022 - Concede promoção a Paulino de Moura, servidor da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;

Portaria nº 29/2022 - Concede promoção a Angélica Hindersmann Rech, servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí;


Portaria nº 30/2022 - Concede promoção a Katiuse Matte Vicente, servidora da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí.
Art. 2° - As vantagens pagas aos servidores de que tratam as respectivas portarias, ora revogadas, serão deduzidas integralmente das suas folhas de pagamento, em parcelas mensais e proporcionais aos meses recebidos.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO DO JACUÍ-RS, em 09 de setembro de 2022.

SANDRO DRUM
Vereador Presidente

Registre-se e Publique-se

Em 09.09.2022
